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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEVITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI.

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, incisoXII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada a Excelentíssima SenhoraPrefeita Municipal, Cristhine Samorini, por intermédio da (s) Secretaria (a)correspondente (s), a presente:

INDICAÇÃO
Indico ao setor competente da Prefeitura a necessidade de revitalização da pintura doquebra-molas localizado na Rua Nossa Senhora da Conceição, nas proximidades doTrailer de Adriana, no Bairro Resistência.

JUSTIFICATIVA
O quebra-molas existente no local encontra-se com a pintura bastante desgastada,quase não sendo possível identificar sua presença na via. Essa situação tem causadoriscos aos motoristas, principalmente para aqueles que não conhecem a rua, queacabam passando pelo local sem perceber a existência do redutor de velocidade.
Diante disso, solicitamos que seja realizada nova pintura e sinalização adequada doquebra-molas, a fim de melhorar a visibilidade, garantir maior segurança no trânsito eevitar possíveis acidentes.

Nestes termos
Pede e espera deferimento.

Palácio Attílio Vivacqua, 10 de abril de 2026

DALTO NEVES
Vereador – SDD
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